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AuT�GRAFo  N_ 7, DE 12 DE mARço DE 2o13.
(Projeto de Lei nO 03I2013)
''Dispóe sobre a denominação da EMEl Remanso
Campineiro l''
(Autores= Vereadores Ananias Jos�  Barbosa e
Clodomiro 8enedito Gonçalves)

O Prefeito do Municipio de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
A_. 10 A EMEl Remanso Campineiro l passa a ser denominada ''EMEl Pro_ Zenaide
ferreira de Lira Seorlim.''
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data d0 a\pubIicaçáo.

Câmara M nicipaI, 12 de março 0e 2013.
/
PauIo Pereira fi_ho
Presidente

publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal, em 12 de marçO de 2013.

Dr. Eliseu Lutero An�gda
Secret�rio  d_ Câmara
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